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SUBSEÇÃO III
Do estorno de débito para as empresas de energia elétrica

Art. 22 - O estorno de débito do imposto para fornecedores de ener-
gia elétrica deverá observar o disposto no Convênio ICMS nº 30, de
18 de junho de 2004.

SEÇÃO II
Do IPVA

Art. 23 - A restituição de indébito relativo ao IPVA será efetivada em
espécie, mediante depósito em conta corrente do contribuinte ou por
ordem bancária de pagamento, observadas as hipóteses de compen-
sação.

§ 1º - O pedido de restituição deverá ser efetuado pelo proprietário ou
arrendatário do veículo registrado no cadastro do DETRAN-RJ na data
da ocorrência do indébito.

§ 2º - Nas hipóteses previstas no art. 26, o valor a ser restituído cor-
responderá, em duodécimos, aos meses subsequentes ao do fato que
tornou o imposto pago indevido, observado o disposto no parágrafo
único do art. 13 da Lei nº 2877/97.

§ 3º - Na hipótese da comprovação de erro de pagamento relativo ao
número de RENAVAM pelo real pagador, ainda que não proprietário
ou arrendatário do veículo, caberá o direito à restituição do indébito,
mediante comprovação do pagamento indevido.

§ 4º - O valor a ser restituído caberá ao proprietário do veículo que
constar no Cadastro de Veículo do DETRAN-RJ na data em que tiver
ocorrido o indébito, ou ao arrendatário, em relação ao veículo objeto
de arrendamento mercantil, observado o disposto no § 3º.

Art. 24 - Adicionalmente aos requisitos previstos no art. 5º, o pedido
de restituição de indébito deverá ser instruído com cópia do documen-
to de arrecadação correspondente ao indébito.

Art. 25 - O pedido de restituição de indébito deverá ser apresentado
na Auditoria Fiscal Especializada de IPVA Auditoria Fiscal Especiali-
zada de IPVA, sendo decidido do respectivo titular.

§ 1º - O pedido de restituição de indébito também poderá ser apre-
sentado em qualquer Auditoria Fiscal.

§ 2º - Na hipótese do § 1º, a Auditoria Fiscal formará o processo e o
encaminhará para análise da Auditoria Fiscal Especializada de IPVA.

Art. 26 - Nos casos referentes à perda total por sinistro, roubo ou
furto, apropriação indébita, estelionato, ou qualquer outro delito de que
resulte a privação do direito de propriedade, nos termos do art. 13-A
da Lei nº 2877/97, a restituição será efetuada:

I - no mesmo exercício, mediante compensação no pagamento de no-
vo IPVA pela aquisição de outro veículo pelo contribuinte, ou

II - nos exercícios seguintes à ocorrência do delito ou sinistro, me-
diante restituição do valor pago ou compensação.

Parágrafo Único - O contribuinte somente fará jus à restituição pre-
vista no caput se fizer o registro de ocorrência do sinistro perante a
autoridade policial competente.

SEÇÃO III
Do ITD

Art. 27 - O pedido de restituição de indébito relativo ao ITD deverá
ser apresentado na Auditoria Fiscal responsável pela emissão da res-
pectiva Guia de Lançamento ou Guia de Controle, sendo decidido pe-
lo respectivo titular, observada a disciplina prevista na Resolução Se-
faz nº 949, de 18 de dezembro de 2015.

Art. 28 - Adicionalmente ao disposto no art. 5º, o pedido de restitui-
ção de indébito de que trata esta seção deverá ser instruído com os
documentos elencados em Portaria a ser editada pela Superintendên-
cia de Fiscalização - SUFIS.

CAPÍTULO IV
DAS PENALIDADES

Art. 29 - Na hipótese de efetivação de restituição de indébito de
ICMS, sem a comprovação do respectivo direito do contribuinte, ou de
sua regularidade fiscal, serão aplicadas as multas previstas no art. 60
da Lei nº 2.657, de 26 de dezembro de 1996.

Parágrafo Único - Aplicam-se as penalidades referidas no caput in-
clusive no caso de não apresentação dos documentos referidos no §
3º do art. 13.

Art. 30 - A não realização dos lançamentos na EFD conforme defi-
nido nesta Resolução sujeita o contribuinte à penalidade prevista no
inciso II do art. 62-B, da Lei nº 2.657/96.

Art. 31 - O disposto neste capítulo não afasta a aplicação das pe-
nalidades previstas na legislação tributária fluminense.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 - As disposições desta Resolução aplicam-se, desde logo, aos
processos pendentes, sem prejuízo da validade dos atos praticados
na vigência da legislação anterior.

Art. 33 - No que tange aos pedidos de restituição do indébito de IP-
VA cujo fato gerador tenha ocorrido até 1º de outubro de 2015, re-
lativamente a veículo automotor objeto de arrendamento mercantil, o
arrendatário poderá postular a restituição do indébito desde que au-
torizado pela instituição financeira por meio de procuração com po-
deres específicos.

Art. 34 - Fica revogada a Resolução SEEF nº 2.455, de 30 de junho
de 1994.

Art. 35 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2017

GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA
Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento

Id: 2078622

ATO DO SECRETÁRIO
DE 26/12/2017

DESIGNA MARCOS SANDRO BRAGA FERNANDES, Assistente
Executivo, Id. Funcional n° 5014787-0, para ter exercício na Coorde-
nadoria de Políticas de Logística, da Superintendência de Patrimônio,
da Subsecretaria de Gestão, da Subsecretaria de Estado de Receita,
da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, com validade
de 27/11/2017.

Id: 2078130

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
DE 22/12/2017

PROCESSO Nº E-04/050.138/1999 - ELIANE MORAES MAGALHÃES,
Analista de Controle Interno, Id. Funcional nº 1958450-4 e matrícula
nº 0.819.447-4. AUTORIZO, para fins de aposentadoria, nos termos
do art. 80, inciso VII, do Decreto nº 2479/1979, a contagem em dobro
de 02 (dois) meses de Licença Prêmio não usufruído pela servidora,
correspondente aos períodos de 04/03/1991 a 01/03/1996.

Id: 2078158

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUPAFI Nº 60 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

FIXA PERÍODO PARA OS FINS QUE
MENCIONA.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica fixado o período de 15 (quinze) dias para fins de in-
ventário anual dos materiais do almoxarifado de acordo com o Manual
de Orientação do Gestor Público, no período de 02 a 16 de janeiro de
2018.

Art. 2º - Fica suspensa a movimentação de entrada e saída de ma-
teriais no período mencionado no artigo anterior.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2017

DÉBORA PEÇANHA GONÇALVES
Superintende de Administração e Finanças

Id: 2078569

INSERIR EPS





dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto no Ato COTE-
PE/PMPF n° 24, de 21 de dezembro de 2017,
RESOLVE:

Art. 1º - Os preços, a que se refere o artigo 10 do Livro IV do
RICMS/2000, para vigorar a partir de 01 de janeiro de 2018, são os
seguintes:

I - gasolina automotiva comum: R$ 4,4160 por litro;
II- gasolina automotiva premium: R$ 4,7789 por litro;
III - diesel S10: R$ 3,6330 por litro;
IV - diesel: R$ 3,4250 por litro;
V - gás liquefeito de petróleo (GLP): R$ 5,1777 por quilograma;
VI - querosene de aviação (QAV): R$ 2,4456 por litro;
VII - álcool etílico hidratado combustível (AEHC): R$ 3,3550 por litro;
VIII - gás natural veicular (GNV): R$ 2,2630 por m³.

Parágrafo Único - Para efeitos do disposto no inciso I, entende-se
por gasolina automotiva aquela obtida após a mistura com álcool etí-
lico anidro carburante (AEAC), no percentual determinado pela auto-
ridade federal competente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 2017

ALBERTO DA SILVA LOPES
Superintendente deTributação

Id: 2078155

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA
SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUAR Nº 19 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

DIVULGA OS VALORES ATUALIZADOS DAS
TAXAS DE SERVIÇOS ESTADUAIS PARA O
EXERCÍCIO DE 2018.

O SUPERINTENDENTE DE ARRECADAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 107 do De-
creto-Lei nº 05, de 15 de março de 1975, com a redação dada pela
Lei nº 7.175, de 28 de dezembro de 2015, e na Resolução SEFAZ nº
178, de 22 de dezembro de 2017, que fixou em R$ 3,2939 (três reais
e dois mil novecentos e trinta e nove décimos de milésimos) o valor
da Unidade Fiscal de referência do Estado do Rio de Janeiro (UFIR-
RJ) para o exercício de 2018, e o que consta no Processo nº E-
04/070/256/2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Os valores atualizados das Taxas de Serviços Estaduais para
o exercício de 2018 são os constantes dos Anexos I a VII desta Por-
taria.

Parágrafo Único - Os contribuintes do ICMS que comprovem a con-
dição de estarem incluídos no Simples Nacional recolherão as taxas
de serviços estaduais referentes à administração fazendária, com des-
conto de 70% previsto na Lei nº 5.147/2007, conforme valores cons-
tantes do Anexo VIII desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018, revogadas as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 2017

FABIO DE OLIVEIRA FREIRE
Superintendente de Arrecadação

Id: 2078107

ANEXO I - ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

Valores das taxas de serviços estaduais para o exercício de 2018

ATO OU SERVIÇO R$

1 - Pedido de:

1.1. Certidão

1.1.1 - de não existência de débito fiscal constituído, por certidão re-
querida

61,93

1.1.2 - de pagamento do ITBI, por imóvel objeto de transmissão ou
cessão de direitos, relativamente fatos geradores ocorridos até 28 de
fevereiro de 1989

61,93

1.1.3 - de pagamento do ITD, por imóvel objeto de doação ou de
transmissão a causa de morte, relativamente a fatos geradores ocorri-
dos a partir de 1º de março de 1989

61,93

1.1.4 - de pagamento, parcial ou total, de qualquer tributo ou receita
estadual (vide nota I)

61,93

1.2 - concessão de regime ou tratamento tributário especial ou diferen-
ciado, relativos ao ICMS, em processo administrativo-tributário.

3.095,48

1.3 - concessão de benefícios ou incentivos fiscais

1.3.1 - relativos à implantação, relocalização ou ampliação de unidade
industrial no Estado, previstos em legislação específica, ou que deman-
dem proposição de convênio

1.3.1.1 - para investimentos de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais)

2.166,84

1.3.1.2 - para investimentos acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais)

4.333,67

1.3.1.3 - para investimentos acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais)

6.190,96

1.3.1.4 - para investimentos acima de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões
de reais)

8.357,80

1.3.2 - que, por não estarem previstos na legislação, dependem da
edição de convênio, salvo nas hipóteses previstas no subitem anterior

3.095,48

1.3.3 - relativos ao patrocínio de projetos culturais 619,10

1.4 - parcelamento de débitos fiscais, a cada R$ 10.000,00 de dívida
(vide nota II)

30,95

1.5 - inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS 185,73

1.6 - baixa de inscrição estadual 185,73

1.7 - reativação de inscrição estadual 464,32

1.8 - autorização de impressão de documentos fiscais (AIDF), por pe-
dido

139,30

1.9 - uso, alteração ou cessação de uso de sistema eletrônico de pro-
cessamento de dados

278,59

1.10 - autorização para uso ou cessação de equipamentos emissor de
cupom fiscal (Nota III)

Isento

1.11 - transferência de crédito acumulado ou saldo credores 6.190,96

1.12 - declaração ou certidão de situação de dados cadastrais e de ar-
recadação de contribuintes do ICMS

108,34

1.13 - correção de dados em documentos de arrecadação 92,86

1.14 - estudos ou levantamentos estatísticos de contribuintes do ICMS,
a cada 200 contribuintes objeto da pesquisa

61,91

1.15 - reconhecimento de direito à fruição de benefício ou incentivo fis-
cal previsto na legislação, que não se refira à hipótese prevista no
item 1.3.1

185,73

1.16 - autorização para cancelamento extemporâneo de documento fis-
cal eletrônico, por documento.

83,89

1.17 - autorização para retificação extemporânea de informação ou da-
do incorreto ou omitido, relativos à apuração do ICMS, por documento,
formulário ou arquivo.

892,59

2 - Comunicação de:

2.1 - extravio ou inutilização de livros e/ou documentos fiscais - por
ocorrência

619,10

2.2 - aproveitamento de crédito a destempo 185,73

2.3 - paralisação temporária de atividades no Cadastro de Contribuintes
do ICMS

464,32

2.4 - reinício de atividades no Cadastro de Contribuintes do ICMS 154,77

2.5 - alteração de endereço no Cadastro de Contribuintes do ICMS (vi-
de nota IV)

Isento

3 - Autenticação de livros fiscais, por livro 61,91

4 - Julgamento do contencioso administrativo fiscal, quando o valor do
crédito tributário for igual ou superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

4.1 - impugnação em primeira instância administrativa 371,46

4.2 - recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes 619,10
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